
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 8.451, DE 2017 

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, para inserir como direito do usuário 
de serviços públicos a informação dos 
subsídios e encargos custeados pelas tarifas 
cobradas pelas prestadoras de serviço 
público. 

Autor:  SENADO FEDERAL – Senador 
RICARDO FERRAÇO 

Relator: Deputado DR. FREDERICO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal, 

propõe alteração da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para inserir como 

direito do usuário de serviços públicos a informação dos subsídios e encargos 

custeados pelas tarifas cobradas pelas prestadoras de serviço público. 

A proposição altera o art. 7º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995 (Lei de Concessões de Serviços Públicos), para incluir novo inciso VII, 

com o fim de tornar públicas informações acerca dos beneficiários de 

descontos tarifários e de encargos setoriais custeados pelas tarifas de serviços 

públicos. 

O projeto tramita prioritariamente (art. 151, II, RICD), em 

caráter conclusivo, na Comissão de Defesa do Consumidor, na Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público e nesta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, I, do RICD), tendo recebido 

manifestação das referidas Comissões nos seguintes termos: 
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- Comissão de Defesa do Consumidor: pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 8.451/2017, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado André Amaral. 

- Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.451/17, nos termos do 

parecer do Relator, Deputado Mauro Nazif. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto 

nesta CCJC. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em conformidade ao que dispõe o art. 32, IV, “a”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), cumpre a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa das proposições 

sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comissões. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 

os aspectos relacionados à competência legislativa, à legitimidade da iniciativa 

parlamentar e ao meio adequado para veiculação da matéria. 

O projeto de lei em questão tem como objeto tema concernente 

a matéria de competência legislativa da União. É legítima a iniciativa 

parlamentar (art. 61, caput, da CF/88), haja vista não incidir, na espécie, 

reserva de iniciativa. Por fim, revela-se adequada a veiculação da matéria por 

meio de lei ordinária federal, visto tratar-se da alteração de lei ordinária em 

vigor e não haver exigência constitucional de lei complementar ou outro veículo 

normativo para a disciplina do assunto. 

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 

parecem igualmente inatingidos pela proposição quaisquer dispositivos 

constitucionais, não havendo vícios materiais de constitucionalidade a apontar.  
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No que concerne à juridicidade, não se vislumbra ofensa aos 

princípios gerais do direito que informam o sistema jurídico pátrio, tampouco 

aos tratados internacionais de direitos humanos internalizados no Direito 

brasileiro ou aos princípios e normas gerais contidos nas leis ordinárias e 

complementares nacionais. Eis por que a matéria é jurídica.  

Por fim, a proposição apresenta boa técnica legislativa, nos 

moldes do que recomenda a Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 

1998, alterada pela Lei Complementar n.º 107, de 26 de abril de 2001. 

Feitas essas considerações, votamos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei nº 8.451, de 2017. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado DR. FREDERICO 

Relator 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


